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AUTORES: LUCINETE DA COSTA e ELIAS BUENO DE SOUZA
   
	Senhor Presidente

De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicitamos a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Ilustríssimo Senhor Delegado de Polícia Civil de Nova Xavantina, no sentido de viabilizar/estudar a possibilidade de destinação, cessão ou encaminhamento de veículo apreendido em operações policiais, observadas as disposições legais aplicáveis, em favor da ASSOCIAÇÃO CASA DO TESOURO, inscrita no CNPJ nº 18.252.902/0001-80, entidade sem fins lucrativos atuante no acolhimento e recuperação de dependentes químicos neste Município.hospital Muni


J U S T I F I C A T I V A
A presente indicação tem por finalidade fortalecer as ações sociais desenvolvidas pela ASSOCIAÇÃO CASA DO TESOURO, instituição que desempenha relevante papel no atendimento, acolhimento, recuperação e reinserção social de pessoas em situação de dependência química e vulnerabilidade social. A disponibilização de veículo à entidade contribuirá significativamente para o transporte de acolhidos, realização de atendimentos externos, deslocamentos para consultas médicas, atividades terapêuticas, ações sociais e demais serviços prestados à comunidade. A medida encontra respaldo na legislação federal que disciplina a destinação de bens apreendidos em operações relacionadas ao tráfico de drogas, especialmente a Lei Federal nº 11.343/2006, permitindo a destinação de veículos a entidades que atuem diretamente na política sobre drogas e recuperação de dependentes químicos, observados os critérios legais e administrativos pertinentes. O Delegado possui papel crucial nesta demanda, pois pode elaborar um relatório ou representar (fazer um pedido formal) à Justiça sugerindo que o veículo seja destinado à instituição. Contudo sabemos que a palavra final é sempre do Poder Judiciário. Diante da relevância social dos serviços prestados pela entidade no Município de Nova Xavantina, espera-se a especial atenção das autoridades competentes quanto à viabilidade da presente solicitação. Assim, pedimos o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.
 
 Sala das Sessões da Câmara Municipal
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